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PROJETO DE LEI Nº     /2026

INSTITUI DIRETRIZES PARA A POLÍTICA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO E COMBATE AO VANDALISMO EM ESPAÇOS PÚBLICOS, EQUIPAMENTOS PÚBLICOS E MOBILIÁRIO URBANO NO MUNICÍPIO DE NITERÓI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º Esta Lei institui diretrizes para a Política Municipal de Prevenção e Combate ao Vandalismo em espaços públicos, equipamentos públicos e mobiliário urbano no Município de Niterói.
Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se vandalismo toda ação que cause dano, depredação, inutilização ou deterioração de bens públicos, sem prejuízo das definições previstas na legislação federal.
Art. 3º São objetivos da Política Municipal:
I – preservar o patrimônio público e coletivo;
II – reduzir a incidência de atos de vandalismo;
III – promover o uso adequado e responsável dos espaços públicos;
IV – fortalecer o senso de pertencimento e cidadania;
V – melhorar a qualidade urbana e a percepção de segurança.
Art. 4º Constituem diretrizes da Política Municipal:
I – mapeamento de áreas com maior incidência de vandalismo;
II – priorização da manutenção e recuperação célere de bens danificados;
III – adoção de estratégias de urbanismo preventivo;
IV – incentivo à participação comunitária na preservação dos espaços públicos;
V – promoção de campanhas educativas e de conscientização;
VI – estímulo à arte urbana autorizada como instrumento de prevenção;
VII – integração entre órgãos públicos e sociedade civil;
VIII – incentivo à utilização de tecnologias e materiais mais resistentes à depredação.
Art. 5º O Poder Executivo poderá adotar medidas voltadas à prevenção do vandalismo, tais como:
I – melhoria da iluminação pública em áreas críticas;
II – instalação de sinalização educativa e informativa;
III – incentivo à vigilância comunitária e participação social;
IV – implementação de canais de comunicação para denúncia e registro de ocorrências;
V – utilização de soluções urbanísticas que favoreçam a visibilidade e o uso contínuo dos espaços.
Art. 6º O Município poderá promover ações educativas e culturais, especialmente voltadas à juventude, com vistas à prevenção do vandalismo, incluindo:
I – oficinas e programas de arte urbana;
II – campanhas em escolas e equipamentos públicos;
III – estímulo à ocupação positiva dos espaços públicos.
Art. 7º A Política Municipal de Prevenção e Combate ao Vandalismo poderá ser integrada ao Programa Municipal de Videomonitoramento e a outros sistemas de monitoramento urbano existentes no Município, com o objetivo de:
I – auxiliar na identificação de áreas com maior incidência de vandalismo;
II – subsidiar ações preventivas e de planejamento urbano;
III – apoiar a preservação do patrimônio público;
IV – fortalecer a atuação coordenada dos órgãos municipais.
Art. 8º O Poder Executivo poderá firmar parcerias com entidades públicas e privadas, organizações da sociedade civil, instituições de ensino e coletivos culturais para a execução das diretrizes previstas nesta Lei.
Art. 9º O Município poderá adotar medidas administrativas e judiciais visando ao ressarcimento de danos causados ao patrimônio público, nos termos da legislação vigente.
Art. 10 A implementação das diretrizes previstas nesta Lei observará a disponibilidade orçamentária e financeira, bem como os instrumentos de planejamento vigentes.
Art. 11 O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.
Art. 12 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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BINHO GUIMARÃES
Vereador
JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem como objetivo instituir diretrizes para a Política Municipal de Prevenção e Combate ao Vandalismo em espaços públicos, equipamentos públicos e mobiliário urbano no Município de Niterói, problema que impacta diretamente a qualidade urbana, a conservação do patrimônio público e a percepção de segurança da população.
A experiência internacional demonstra que o enfrentamento do vandalismo não se resolve apenas com medidas repressivas, exigindo uma abordagem integrada que combine urbanismo, educação, manutenção e participação comunitária.
Diversas cidades adotam estratégias baseadas no conceito de urbanismo preventivo (Crime Prevention Through Environmental Design – CPTED), que propõe que o desenho urbano e o uso qualificado dos espaços influenciam diretamente na redução de comportamentos ilícitos. Medidas como iluminação adequada, visibilidade, manutenção constante e ocupação ativa dos espaços públicos apresentam resultados consistentes na redução de atos de vandalismo.
No âmbito internacional, destacam-se experiências como:
· Municípios da Austrália, que adotaram protocolos de remoção rápida de pichações aliados a campanhas educativas, reduzindo significativamente a reincidência; 
· A cidade da Filadélfia (EUA), com o programa Mural Arts, que promove a ocupação artística de espaços urbanos degradados, fortalecendo o pertencimento comunitário e reduzindo atos de depredação; 
· Cidades europeias e norte-americanas que utilizam estratégias de manutenção contínua e qualificação dos espaços públicos como forma de prevenir a escalada de danos ao patrimônio. 
Além disso, o Município de Niterói já conta com iniciativas relevantes voltadas à segurança urbana e à vigilância patrimonial, como o Programa Municipal de Videomonitoramento, que busca ampliar o alcance da rede de monitoramento por meio da integração de câmeras públicas e privadas.
Nesse contexto, o presente Projeto de Lei atua de forma complementar e integrada a essa política, ampliando sua efetividade ao incorporar diretrizes de prevenção urbana, manutenção dos espaços públicos, educação cidadã e engajamento comunitário.
Enquanto o videomonitoramento permite a identificação e acompanhamento de ocorrências, a presente proposta avança no enfrentamento das causas do vandalismo, promovendo ações estruturais que visam reduzir sua incidência e fortalecer o cuidado coletivo com a cidade.
A integração entre monitoramento, urbanismo e participação social encontra respaldo nas melhores práticas internacionais, nas quais a combinação entre tecnologia e políticas públicas de prevenção demonstra resultados mais eficazes e sustentáveis.
Importante destacar que o texto foi estruturado de forma a evitar vício de iniciativa, não criando cargos, despesas obrigatórias ou estruturas administrativas, limitando-se à definição de diretrizes e instrumentos facultativos ao Poder Executivo.
Trata-se, portanto, de medida moderna, alinhada às boas práticas de gestão urbana, que contribui para a preservação do patrimônio público e para a construção de uma cidade mais segura, organizada e acolhedora.
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